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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGAT BA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"D1 õe o r 
a41o1onal l -•"• 

ab riur • or,dito -
t ao Orç to Vl 

L LIO aJ , ra:t 1to o oípio 4• 
tu\ • no u o • au • atri içõ • legai■ e de oontontid •• oca 

o qU• 41epõe o .Artigo 4a) , inciso , d Lei n• 047/91 d 16 d !. 
semltro • 1991. 

Art1 o 11) - ic a rto Ull ot6dito aupl r na o tadori l. 
ipal de e 30. 000. 000.00 ( trlnt a1lhõ a d 01'11 -

l. 
3.01 

•iro) , fim d e r .Pl int • 
t çõ • 4o oroaa o Vi · •1:•• 
De ri ento de --- 9-o e Jin gaa 

tor de c1aain1 ■tr o-o 
3l32.to.0307 e02l.2e003. 0u roa • • 

Artigo 21). o or dito b rto pelo arti o 
oar o••º 30. 000.000, 00 

terior a ~ oo no -
ca r curaoa proveni tea o xoeaeo de arreoa4aoão 

v r1t1o •• no oorr~t• ex roioio. 
Arti o Jt) • te Deor to tr ri vi or na d t de a ltlio 

DO I0IPI0 D G TU A, O de julho d 1992. 
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